
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 937361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010001

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA LOA Nº 1/2024 - CSPCCO - Requer a Inclusão/Apropriação de despesa para Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública,
Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade. (Nacional - INC-APR; Prog.: 5116;Ação: 21BM, Meta: 50.000; Ação Apoiada; Valor:
500.000.000)

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
05 - Justiça e Segurança Pública

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
060 - Fortalecimento do/da

TIPO DE REALIZAÇÃO
582 - Políticas de Segurança

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.21BM.

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ação apoiada (unidade)

META
50.000
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 6 200.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 6 300.000.0004 90

TOTAL: 500.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Investimentos A Definir1000 0 2 300.000.00099000003718 4

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 200.000.00099000003718 9

TOTAL: 500.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda busca alocar recursos para promover, coordenar e executar a atuação integrada operacional dos órgãos de segurança
pública e defesa, inclusive na região de fronteira e divisas, observados os preceitos do Programa de Proteção Integrada das Fronteiras –
PPIF, e do "Programa Nacional de Proteção de Fronteiras - VIGIA".

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 937361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
Visa também ao aperfeiçoamento tecnológico e modernização das unidades de Segurança Pública - em especial no estado do Paraná -,
destinando recursos, em âmbito nacional, para reforma de batalhões de Polícias Militares, Corpos de Bombeiros Militares e Delegacias de
Polícias Civis, bem como para a aquisição de equipamentos, capacitação e valorização dos profissionais de segurança pública e defesa
civil/social, e para desenvolvimento de políticas públicas de saúde no trabalho e de qualidade de vida para os profissionais da segurança
pública e defesa civil.

Tem também por objetivo dotar as Forças de Segurança Pública em todo o país – com atenção especial à região nordeste e aos
municípios de Pernambuco - de recursos para o desenvolvimento de suas políticas, projetos e atividades voltadas para prevenção e
enfrentamento à criminalidade, combate à corrupção e ao crime organizado, combate a incêndios em áreas preservadas, e para
fortalecimento das capacidades das polícias científicas e aprimoramento das estruturas de apoio à Lei Maria da Penha, além de destinar
recursos para fomentar e fortalecer a atividade de inteligência nos diversos órgãos ligados à segurança pública e para implantar e
manter o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública.

Há ainda previsão de recursos para reforma, manutenção e adequação do prédio do Campus I da Academia de Polícia "Dr. Coriolano
Nogueira Cobra" da Policia Civil do Estado de São Paulo - órgão/escola, responsável pelo recrutamento e treinamento de novos policiais
civis e pelo aperfeiçoamento dos servidores em atividade.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 937361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010002

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA LOA Nº 2/2024-CSPCCO - Requer a Inclusão/Apropriação de despesa para Construção e Ampliação de Unidades Operacionais e
Administrativas da PRF em Brasília- Universidade Corporativa da PRF- UNIPRF. (Nacional - INC/APR; Prog.: 5116; Ação: 154T; Meta: 1;
Valor: 50.000.000).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
05 - Justiça e Segurança Pública

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
014 - Constr/Ampl/Reforma

TIPO DE REALIZAÇÃO
286 - Polícia Rodoviária Federal

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.154T.

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

154T - Construção e Ampliação de Unidades Operacionais e Administrativas da PRF
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Obra concluída (%)

META
1
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 8 50.000.0004 90

TOTAL: 50.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Investimentos Aplicações Diretas1019 0 2 10.000.00090000001283 4

Investimentos Aplicações Diretas1121 0 1 40.000.00090000001318 4

TOTAL: 50.000.000

JUSTIFICATIVA
A construção da Academia de Polícia da PRF, conhecida como UNIPRF- Universidade Corporativa da PRF, em Brasília-DF, justifica-se pela
necessidade de consolidar um espaço próprio e moderno para a capacitação dos policiais rodoviários federais, promovendo treinamento
contínuo e especializado. A estrutura própria também permitirá a ampliação de parcerias e a oferta de cursos para outras forças de
segurança tanto municipais, quanto estaduais e até mesmo federais, contribuindo para a integração e a eficiência do sistema de
segurança pública no Brasil. Além disso, a substituição do imóvel atual que é alugado, por uma instalação própria, gera economia a
longo prazo e reforça o compromisso institucional com a excelência e a autonomia.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 937361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010003

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA LOA Nº 3/2024-CSPCCO - Requer o Acréscimo/Apropriação de despesa para a aquisição de Equipamentos, viaturas, armamentos
e equipagens que compõem a dotação do Corpo de Fuzileiros Navais. (Nacional - ACR-APR; Prog.: 6112; Ação: 21A0; Meta: 1; Unidade:
Organização militar aprestada; Valor: 4000.000).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002848
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
52931 - Fundo Naval

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 05.152.6112.21A0.0001

PROGRAMA
6112 - Defesa Nacional

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional

SUBFUNÇÃO
152 - Defesa Naval

21A0 - Aprestamento das Forças - Manutenção da prontidão e da capacidade operativa
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Organização militar aprestada (unidade)

META
474 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 1.440.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 2 38.560.0004 90

TOTAL: 40.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 40.000.00099000003719 9

TOTAL: 40.000.000

JUSTIFICATIVA
Comando do Material de Fuzileiros Navais - CMATFN
CNPJ: 00.394.502/0181-91

Ao longo dos anos, as restrições orçamentárias vêm provocando sensível degradação do Poder de Combate do Corpo de Fuzileiros
Navais (CFN). O CFN, conforme previsto na Estratégia Nacional de Defesa (END), é Força de Pronto Emprego, com caráter expedicionário,
do Brasil. Assim, como tem sido muito frequente o emprego dos Fuzileiros Navais em Operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO) e
em apoio às Ações do Estado, observa-se acentuado desgaste do material, a despeito de sua adequada manutenção. Nesse contexto, é
imperativa a reposição de diversos itens, o que garantirá as capacidades e flexibilidade do CFN e possibilitará maior alcance das suas
atividades, dentre as quais:- Operações de Guerra Naval, em particular nas Operações Anfíbias, atividade precípua do CFN;- Operações
de GLO, em apoio aos órgãos de segurança pública, ainda que uma atividade subsidiária da Força, porém de grande impacto para a
população;- Ações de apoio à Defesa Civil, em cooperação com diversas agências, como nas respostas à desastres

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 937361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
naturais, prestando suporte e alívio à população;- Operações Humanitárias, no âmbito de organismos internacionais (ONU, OEA e etc); e-
Atividades de combate ao terrorismo, nos diversos contextos possíveis.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 937361
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50010004

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA LOA Nº 4/2024-CSPCCO - Requer a Inclusão/Apropriação de despesas para Apoio ao Sistema Penitenciário. (Nacional - INC-APR;
Prog.: 5116; Ação: 21EO; Meta: 1; Ente apoiado; Valor: 40.000.000).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
05 - Justiça e Segurança Pública

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
006 - Apoio a Projetos

TIPO DE REALIZAÇÃO
015 - Penitenciarias

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública -
Administração Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.421.5116.21EO.

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
421 - Custódia e Reintegração Social

21EO - Apoio ao Sistema Penitenciário Nacional
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ente apoiado (unidade)

META
1
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 40.000.0003 90

TOTAL: 40.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1121 0 1 40.000.00090000001318 3

TOTAL: 40.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda refere-se a programas de trabalho no sistema prisional.
Programas Dignidade Menstrual (Produção de absorventes), Ecovidas (reflorestamento de áreas federais queimadas), Malharaia
(produção de uniformes escolares) e Fábrica de Blocos (produção de blocos ecológicos para pavimentação de ruas).

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 937361
EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

EMENDA
50010005

TIPO AUTOR
Comissão

EMENDA LOA Nº 5/2024-CSPCCO -  Requer a Inclusão/Remanejamento de despesa para o Policiamento, Fiscalização, Enfrentamento à
Criminalidade e Corrupção. (Nacional - ACR-REM; Prog.: 5116; Ação: 2723; Meta: 1; Valor: 100.000.000).

EMENTA

TIPO DE EMENDA
REMANEJAMENTO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000001247
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.181.5116.2723.0001

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
06 - Segurança Pública

SUBFUNÇÃO
181 - Policiamento

2723 - Policiamento, Fiscalização, Enfrentamento à Criminalidade e Corrupção
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Operação realizada (unidade)

META
104 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 60.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 8 40.000.0004 90

TOTAL: 100.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas1121 0 1 60.000.00090000001318 3

Investimentos Aplicações Diretas1121 0 1 40.000.00090000001318 4

TOTAL: 100.000.000

JUSTIFICATIVA
A região Norte do Brasil, além de suas extensas rodovias federais, possui uma vasta faixa de fronteira internacional que desempenha um
papel estratégico na segurança nacional e no desenvolvimento econômico. Essas rodovias são essenciais para o transporte de
mercadorias, a mobilidade da população e a integração entre os estados e o restante do país. Entretanto, enfrentam desafios
significativos relacionados à segurança, à fiscalização e à prevenção de crimes transnacionais, como o tráfico de drogas, contrabando,
tráfico de pessoas e transporte ilegal de madeira e outros recursos naturais.
O fortalecimento do policiamento nas rodovias federais, especialmente nas áreas de fronteira, é indispensável para assegurar a
segurança dos usuários, preservar a ordem pública e combater atividades ilícitas que ameaçam a soberania nacional. Investimentos
direcionados permitirão a ampliação da presença policial, a modernização de equipamentos, o treinamento especializado e o uso de
tecnologias de monitoramento e inteligência, aumentando a eficiência na repressão a crimes e na prevenção de acidentes.
Além disso, a região Norte tem papel estratégico no escoamento da produção agropecuária, mineral e industrial, que abastece tanto o
mercado interno quanto as exportações. A segurança e a fiscalização adequadas nas rodovias garantem a fluidez logística, reduzem

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA
custos operacionais e promovem maior competitividade dos produtos brasileiros, gerando impacto positivo na economia regional e
nacional.
Por fim, reforçar a segurança nas rodovias federais da região Norte, com ênfase nas áreas de fronteira, é uma medida que integra as
políticas de desenvolvimento sustentável, proteção ambiental e promoção da justiça social. Trata-se de um compromisso com a proteção
das populações locais, a valorização dos recursos naturais e a garantia da soberania e segurança do território brasileiro.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional
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Chave de Segurança: 937361
EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA

*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 4 630.000.000

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 1 100.000.000

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 5

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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